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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR "s- ~ .. "Y 

ATA DA 101~ SESSÃO, EM 16 DE DEZEMGRO DE 1977 - SEXTA~FEIR 
PRESID~NCIA DO MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA H~LIO RAMOS DE 
AZEVEDO LEITE. 
PROCURADOR GERAL DG MINISTfRIO PCSLICO MILITAR: DR MILTON ME
NEZES DA COSTA FILHO. . . - . 
SECRETARIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CLftUDIO ROSitRE. 
Compar~ceram os Ministros Augusto Fragoso, Jacy Guimarães Pi
nheiro, Rodrigo Octavio J6rdao Ramos, Faber Cintra, Octavio 
José Sampaio Fernandes, G. A.· de Lima Tàrres, Daocléci"' Lima 
de Siqueira, Ruy de Lima Pessoa, Gualter Godinho,.Julio de Sá 
Bierrenbach, Délio Jardim da Mattos e Carlos Alberto Cabral 
nibeiro. 
Ausentes os Ministro Waldemar Torres'da Costa e Reynaldo Mel
lo de-Almeida, com causa justificada. 
ls 13.30 hor~s, ha~endo nGmoro legal, foi aberta a Sessão. 
Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão antetior. 
Foram, a seguir, relatados e julgados ps· seguintes pro~esso~:·. 

41~783 -

APELAÇÍkS 
, - ' 

Par~. Relator Ministro Jacy Guimaraes Pinheiro. Revi 
sor Ministro Rodrigo Octavio. APELANTE• O, Ministériõ· 
PGblico Militar junto ~ A~ditoria da 8ª CJM. APELADA: 
A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Audi 
toria da 8ª CJf1, de 18 de agosto de 1977, que absol:: 
vau o. civil CLOTER SALDANHA DA MOTA do crime previs
to nos artigos 16, 34 e 36 do.DL 898/69. Adv. Dr Fran 
cisco Cardoso de Vasconcelos. (JULGAMENTO EM SESSÃO~ 
SECRETA)-(NAO ASSISTIU AO RELAT~RIO O MINISTRO GUAL• 
TER GODINHO). . 

. 
41.579 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Lima Torres. Revi -

sor Ministro Rodrigo Octavio •. APELANTE: JORGE BARBO~ 
SA TORRES, soldado do Ex~rcito, condenado a um ano ~ 
quatro meses de· detenção, incurso no art. ·206, § 2º, 
do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente 

.·de Justiça da 2ª Auditbria ôo E~ército da 1ª CJM, d~ 
09 dá novembro de 1976. Adv. Dr. Lourival Nogueira : 

33 -

Lima. - POR MAIORIA DE VOTOS o Tribunal deu provimen 
to ao apelo de JORGE BARBOS~ TORRES para reformar ~ 
mrtença e absolver o apelante. OS rUNISTROS SAMPAIO 
FERNANDES e FABER CINTRA confirmavam a sentença ape~ 
lada negando provimento ao apelo da defesa. (NÃO TO
MOU PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO JACY GUIMARÃES PI 
NHEIRO). 

-RELAT0RIO DA CORREIÇÃO 

BrasÍlia. DF. Relator Ministro Rodrigo Octavio. - O 
ExmQ Sr Dr Auditor Corregedor encaminha o RelatÓrio 
da Correição realizada nas Auditorias da 2ª CJM e da 
9§ CJM. - Homologado o RelatÓrio, UNANIMEMENTE e a -
provado, POR UNANifUDADE.t um voto de louvor ao Dr Ra
phael Carneiro Maia. (NAO ASSISTIU O RELAT6RIO O MI
NISTRO LIMA TORRES)-iN~O-TOMDU PARTE NO JULGAMENTO O 
~INISTAO JACY GUIMARAES PINHEIRO). 
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. APELAÇÕES 
; l'· 

41.785 - Sio Pa~lo. Relato~ Ministro Ruy de Lima Pessoa. R~~i 
sor Ministro Rodrigo Octavio. APELANTES: CELSO ASSI~ 
DE BRITO, PAULO CESAR SEA8RA ANTENOR e ROBERTO TOR
RES E ALVIM, civis, condenados a doze anos de reclu
são, incursos no art. 27 do DL 898/69; e JORGE PEREI 
RA DOS-SANTOS, civil, coi1dsnado a dez anos de reclu:: 

"são, incurso no art 27 do DL 898/69· c/c o ~rt 53 dq 
~CPM.~A~ELADA: A Sentença do Conselho Permanente da 
Justiça da 3ª Auditoria da. 2ªCJr1, de 22 de agosto da 
1977. Adv. Dr Jos' Geraldo de P. Fabri. - UNANIMEMEN 
TE provido o apelo de JORGE PEHEIRA.DOS SANTOS pari' 
absolvê-lo e confirmada a Sentença quanto aos demais 
apelantes. (NÃO ASSISTIU O RELAT6RIO O MINISTRO LH~A 
TORRES)-(NJO TOMOU PARTE N~JULGAMENTO O MINISTRO-JA 
CY GUIMARA~S PINHEIRO). -

41.699- Rio de Janeiro. Relator Ministro Ruy de Lima Pessoa~. 
Revisor Ministro Augusto Fragoso. APELANTES: MANOEL -
BEN-HUR RODRIGUES DO ~JASCH1ENTO, Soldado.; e' MANOEL 
JULIO, civil, condenados a três anos de ~eclusão, in 
cursos ·no art' 303·, § 2 ºi-' ,e: FERrJA·NDO~ LUIZ RAMOS, ci ::;:: 
-~il, crindenado a oito.mese~.de reclusão, incurso nq 
artigo 254 c/c o· artigo 48, par~grafo. Gnico, e 73,tu 
·do· do CPM. APELADA: A Se.ntença do Conselho Permanen:: 
te d~ J~stiça da lg Auditoria do Ex~rcito da 1ª CJM, 
da. 03 de maio de 1977 •. Advs: D.rs Ruy. B. Oliveira, Ma 

·noel· Francisdo de Lima e Jo;b Francisco Sauwen Filh~ • 
. POR . UNI\NH1ID.AbE· o Tribunal negou proviment.ri aos aEe
los da defesa e confirmou a sentença apelada. ( NAO 
TOMOU PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO. JÁCY GUIMARÃES 
PINHEIRO). 

' I ( " ' ~· . 

41.714- nio de Janeiro. Relator Ministro·Rui de Lima ~eseoa. 
·Revisor Minis.tro Ro'drigà Octavio •. APELANTE: O r•tinis
t~rio PGblico Militar junto ~ 1§ Auditoria de Mari -
nha da 1ª. GJt~. APELADA: fi Sentença do. Conselho Perm.ê_ 
riente de Justiça da 1ª Auditoria de Marinha da lªCJ~ 
de 31 de maio de 1977, que ~bsolveu os civis PAULO 
ROBERTO JABUR, NELSON RODRIGUES, SERGIO LANDULFO FUR 

· TADO, JOÃO LUIZ DA SILVA FERREIRA, PAULO COSTA RIBE! 
RO BASTOS e CARMEM MONTEIRO JACOMINI do crime previ~ 
to no artigo·2B do DL 890/59. Adv$. Drs. Maria da -
Costa Pinho, IlÍdio Moura, Tecia Lins e Silva, Ar -

·thur Lavigne e João Alfredo Portela. (JULGAMENTO EM 
SESS~O SECRETA)-(NÃO TOMARAM PAnTE NO JULGAMENTO OS 
MINISTROS JACY GUIMAnJES PINHEIRO e D~LIO JARDIM DE 
MATTOS)- (Procurador Dr Paulo Duarte Fontes, no imp~ 
dimento do respectivo titular). 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 

56 - Bras!lia. DF. Relator Ministro JGlio de S~ Bierren -
bach~ (PRIMEIRA CHAMADA)- (AÚSENTES.QUANDO DA C~AMA 
DA DO REFERIDO PROCESSO.OS MINISTROS JACY GUIMARAES 
PINHEIRO e D~LIO JARDIM DE MATTOS).(Procurador Or 
Paulo Duarte fontes, no impedimento do respectivo ti 
tu lar). ·~ 
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(Cont da Ata da 101ª Sossão, em 16 de dezembro de 1977) 

A S9esão foi encerrada às 17.10 horas, com os seguintes proces
sos em mesa: 

[MENDA REGIMENTAL 06(RP) 
REV.CRIMINAL l.J.5B(RP/n~)-A~d/5D proc 712/74 
CONSELHO DE JUSl.IFICAÇ~O 56(JB) - 2ª CHAMADA 
APELAÇÕES: 
39.650(RP/RA)-lª/2ª proc 717/72-Adv Juarez Alencar 
41.67J(JP/RA)-2ª/2ª proc 52/75-Adv Paulo R. Godoy 
39.924(GG/RA)-Aud/10s proc 13/71 
39.391(GG/RA)-lª/Aer proc 48/71-Adv A. Modesto da Silveira 
41.623(LT/SF)-2ª/2ª proc G0/75-Adv Iberê Bandeira e outros 

4l.648(RP/FC)-2ª/Ex proc 66/74-Advs Alcyone Barreto e outros 
(JULGAMENTO MARCADO PARA FEVEREIRO) . 

41.5ll(WT/JB)-2ª/Mar proc 282/74-C-Adv A. Sussekind M. Rego 
(SEGUNDA CHAMADA) 
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